
 

 Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
REQUERIMENTO Nº 219/21  
 
 
CONSIDERANDO que, a queima de lixo doméstico é praticada por diversos cidadãos, como 
forma de dar fim a lixos e matos, em terrenos baldios. Porém, essa prática, além de causar danos 
à saúde pública, com a fumaça, provoca riscos de incêndio em proporções maiores e destrói a 
vegetação, o que é considerado crime;  
 
CONSIDERANDO que, para que essa prática não continue acontecendo faz-se necessária 
fiscalização e conscientização de toda população; e, 
 
CONSIDERANDO também que, no ano de 2013, o Município de Votorantim recebeu 
certificação no Programa Município Verde e Azul, por se destacar em sua preocupação com o 
meio ambiente, sendo contemplado com um veículo destinado especialmente para atender a 
Patrulha Verde e Mata Fogo. 
 
Diante do exposto, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, que se 
oficie a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que nos informe o seguinte: 
 
a) A Administração desenvolve algum programa para controlar e solucionar a queima de lixos 

em áreas urbanas? Quantos fiscais atuam no controle e identificação dos locais onde ocorre 
essa prática? 

 
b) Em caso positivo ao item “a”, quais providências têm sido tomadas para conter essa 

prática? 
 
c) Em caso negativo ao item “a”, o que impede? 

 
Que do deliberado se dê ciência aos órgãos de imprensa abaixo relacionados: 
 
� TV Votorantim - Canal 3; 
� Jornais "Folha de Votorantim", "Gazeta de Votorantim" e "Cruzeiro do Sul"; 
� Departamentos Jornalísticos das Rádios: Band FM; Cantate FM; Cruzeiro FM e Nova 

Tropical FM; 
� Site www.cidadedevotorantím.com.br, na pessoa do Sr. Irineu Oliveira; 
� Blog do Senhor Edson Correa (http://cidadaovotorantinense.blogspot.com.br); e, 
� Blog "noticiasvotorantim", da Jornalista Luciana Lopez. 

 
Obs.: Segue anexa uma mídia digital, contendo um vídeo. 
 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 10 de agosto de 2021. 
 
 
 

MAURO PAULINO MENDES 
Vereador 


